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Identificar o risco de insegurança alimentar no domicílio

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

TRIAGEM PARA RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR

Inserida no Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) da
Estratégia e-SUS APS (versão 5.2.18).

Ficha de Cadastro Individual (FCI) presente
na Coleta de Dados Simplificada (CDS) e no

Aplicativo e-SUS Território, além dos
sistemas próprios integrados.

As PERGUNTAS da TRIA são:

I - Nos últimos três meses, os alimentos acabaram antes que você
tivesse dinheiro para comprar mais comida?

II - Nos últimos três meses, você comeu apenas alguns alimentos
que ainda tinha, por que o dinheiro acabou?



Priorização e organização da atenção aos
indivíduos e famílias em insegurança alimentar

e nutricional no âmbito da assistência social,
saúde e segurança alimentar e nutricional.

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDS/MS Nº
25, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023

Disponível para preenchimento nos sistemas da estratégia
e-SUS APS, a TRIA encontra-se na FCI:

I - Na Coleta de Dados Simplificada (CDS);
II - No Aplicativo Android e-SUS Território; e

III - Nos sistemas próprios integrados.



NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS



A TRIA deve ser aplicada para todos(as)
os(as) usuários(as) acompanhados(as) na

APS. 

Ressalta-se que as perguntas da TRIA devem
ser respondidas a partir da percepção dos(as)
usuários(as), ou seja, os(as) profissionais de

saúde precisam fazer as duas perguntas
aos(às) usuários(as) e não devem preencher

a partir da sua própria percepção.

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

Realizada pelo(a) profissional da APS sempre que
houver contato direto com o(a) cidadão(ã).

A qualquer momento em que a FCI seja
acessada:

No acolhimento
Em consultas individuais
Em visitas domiciliares
Em atividades em grupo
No processo de territorialização
No acompanhamento de
condicionalidades do Programa Bolsa
Família

Todos(as) os(as) profissionais que compõem as equipes de APS podem
aplicar a TRIA nas oportunidades de interação com os(as) usuários(as),



O domicílio será classificado como “em risco de insegurança
alimentar” quando pelo menos um membro da família, com
18 anos ou mais, responda “SIM” às duas perguntas da TRIA.

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

O resultado da TRIA pode ser visualizado na “Folha de rosto”
do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC e-SUS) e na aba

“subjetivo, objetivo, avaliação e plano (SOAP)”, a partir da
versão 5.3.14 da Estratégia e-SUS APS.

Quando o(a) usuário(a) reside em um domicílio em situação
de risco de IA, aparece a descrição “Risco de insegurança

alimentar: Observado em dia/mês/ano” no campo
“Acompanhamento de vulnerabilidade” 





No PEC e-SUS, em “Acompanhamento de condições de saúde”, os(as)
profissionais da APS podem obter listas nominais:

Cidadãos que vivem em domicílios em risco de insegurança alimentar 
Cidadãos que vivem em domicílios sem registro da TRIA no período.



Busca ativa dos usuários e
organização do cuidados no âmbito

da saúde e intersetorial.



Ao identificar um indivíduo que VIVE em um domicílio em
situação de risco de IA, a equipe de saúde deve:

Avaliação do estado nutricional e do consumo alimentar

Ferramentas de gestão do cuidado para construção das melhores práticas de forma interdisciplinar e
com participação do indivíduo

Encaminhar, quando for o caso, para outros pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS)

Magnitude da situação em caso de famílias/domicílios com: crianças, gestantes e idosos, população
em situação de rua, refugiados, pessoas negras (pretas ou pardas), domicílios chefiados por mulheres
(com ênfase às negras ou pardas), povos originários e comunidades tradicionais

Encaminhar para os equipamentos do SUAS

Orientar a buscar os Equipamentos Públicos e Sociais de SAN disponíveis no âmbito do SISAN

Articular com outros equipamentos sociais do território que realizam ações de saúde ou de
distribuição de alimentos

Recomendações alimentação saudável

Reaplicar a TRIA aos membros do domicílio no mínimo em 3 meses e no máximo em 6
meses



Quando o indivíduo NÃO VIVE em um domicílio em situação de
risco de IA, a equipe de saúde deve:

Avaliação do estado nutricional e do consumo alimentar

Recomendações alimentação saudável

Encaminhar, quando for o caso, para outros pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS)

Magnitude da situação em caso de famílias/domicílios com: crianças, gestantes e idosos, população
em situação de rua, refugiados, pessoas negras (pretas ou pardas), domicílios chefiados por mulheres
(com ênfase às negras ou pardas), povos originários e comunidades tradicionais

Reaplicar a TRIA aos membros do domicílio no mínimo em 6 meses e no máximo em 12
meses

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS



Fluxograma de aplicação da Triagem para
Risco de Insegurança Alimentar em

articulação com a organização e
continuidade do cuidado



2262211
88%

311149
12%

Domicílios com TRIA aplicada

Domicílios sem TRIA aplicada 

APLICAÇÃO DA TRIA NOS DOMICÍLIOS DO
ESTADO  DE GOIÁS

2.573.360  DOMICÍLIOS EM
GOIÁS(CENSO 2022)

(nov 2023 - jan 2025) 
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COMO TER ACESSO AO RELATÓRIO COMPLETO DO SEU
MUNICÍPIO

https://egestoraps.saude.gov.br

https://egestoraps.saude.gov.br/
https://egestoraps.saude.gov.br/


TRIAGEM PARA RISCO DE
INSEGURANÇA ALIMENTAR

(TRIA) 

COMO TER ACESSO AO RELATÓRIO COMPLETO DO SEU
MUNICÍPIO



COMO TER ACESSO AO RELATÓRIO COMPLETO DO SEU
MUNICÍPIO



Quem são e onde estão as 8,47 milhões de pessoas que enfrentam a fome diariamente? (IBGE, PNAD, 2023)
Estratégia central: aprimorar a identificação de territórios e públicos mais afetados pela fome e direcionar
políticas públicas integradas visando reduzir a Insegurança Alimentar Grave no país.

Protocolo Brasil sem Fome
CONTEXTUALIZANDO A TRIA NO SUAS



 Portaria Interministerial MDS/MS nº 25, de 01 de setembro de 2023

Portaria MDS nº 897, de 7 de julho de 2023

CONTEXTUALIZANDO A TRIA NO SUAS

Estabelece as orientações para priorização e organização da atenção aos indivíduos e famílias em
insegurança alimentar enutricional no âmbito da assistência social, saúde e segurança alimentar e
nutricional.

Portaria MDS nº 1.097, de 08 de julho de 2025

Altera a Portaria MDS nº 897, de 7 de julho de 2023 e inclui mais três segmentos de famílias pré-habilitadas
em condições de maior vulnerabilidade social (famílias com pessoa em situação de rua; famílias com pessoa
em situação de risco social associado à violação de direitos, identificada no Prontuário SUAS; e famílias com
pessoa identificada, pelo Ministério da Saúde, em situação de risco para insegurança alimentar.)

2023

2025

Define os grupos prioritários para ingresso no Programa Bolsa Família, em condições de maior
vulnerabilidade social (famílias com integrantes em situação de trabalho infantil; integrantes libertos de
situação análoga à de trabalho escravo; famílias quilombolas e indígenas; e famílias com catadores de
material reciclável.)



INTEGRAÇÃO DE DADOS: MARCAÇÃO DAS FAMÍLIAS 
NO CADÚNICO

O campo ‘3.14 – Família em risco para insegurança
alimentar’  foi incluído no ‘Bloco 3 – Família’ e é
exclusivo para integração de dados a partir do

Sistema e-SUS APS, considerando as informações de
famílias em situação de risco para insegurança

alimentar informadas pela rede de saúde. 
Esse campo não estará aberto para marcação ou alteração de

informações pelos operadores do Cadastro Único e não deverá ser
perguntado para as famílias

Verificação da existência de risco
para insegurança alimentar na

família a partir das respostas das
duas perguntas da TRIA registradas

no Sistema e-SUS APS

Identificação da família que a
pessoa faz parte no Cadastro

Único.

Realização da marcação de risco
para insegurança alimentar na

família.

OBS.: 1º povoamento do e-SUS para o CadÚnico ocorreu em julho/2024, desde então o povoamento tem ocorrido mensalmente





Aplicação da TRIA no território
do SUS

Identificação da família já
cadastrada no CadÚnico

Ou
Busca Ativa pelo SUAS para
inclusão no CadÚnico das

pessoas identificadas com IA

Avaliação antropométrica e avaliação da
alimentação (marcadores de consumo alimentar)

Encaminhamento para rede de proteção
social ou instituições socioassistenciais

ENCAMINHAMENTO



Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN

É um colegiado de natureza consultiva, destinado a promover
a articulação e a integração dos órgãos e das entidades da
administração pública federal relacionados com a área de
segurança alimentar e nutricional.
Atribuições da Caisan: 
Elaborar, coordenar e monitorar o Plano Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional;

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) foi instituído pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com
vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada.
Tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços
entre governo e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e
nutricional do País. Trata-se de um sistema público, de gestão intersetorial e participativa, que possibilita a articulação entre os três
níveis de governo, assim como com a sociedade civil organizada, para a implementação e a execução das políticas de segurança
alimentar e nutricional.



Insegurança alimentar na atenção primária à saúde: manual de identificação dos domicílios e organização da rede [recurso
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à Saúde, Departamento de Promoção da Saúde. – Brasília :
Ministério da Saúde, 2022;

NOTA TÉCNICA Nº 29/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS;

NOTA TÉCNICA Nº 30/2025-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

NOTA TÉCNICA Nº 110/2024-CGAN/DEPPROS/SAPS/MS

REFERÊNCIAS USADAS

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_inseguranca_alimentar_aps.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_inseguranca_alimentar_aps.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/instrutivo_inseguranca_alimentar_aps.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2025/nota-tecnica-no-29-2025-cgan-deppros-saps-ms
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2025/nota-tecnica-no-30-2025-cgan-deppros-saps-ms
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2025/nota-tecnica-no-110-2024-cgan-deppros-saps-ms.pdf


Agrademos a participação!!!

Coordenação Estadual de Alimentação e Nutrição
GVEDNTPS/SUVISA/SES/GO

Equipe CEAN

(62) 3201-3526
scvngoias@gmail.com


